
EDITAL Nº. 006/2024 
CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E EXATAS (CCNE) 

CENTRO DE APOIO À PESQUISA PALEONTOLÓGICA DA QUARTA COLÔNIA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA  

SELEÇÃO DE BOLSISTA 
 
A Universidade Federal de Santa Maria, através do Centro de Ciências Naturais e Exatas (CCNE) 
e Centro de Apoio à Pesquisa Paleontológica (CAPPA) torna pública a abertura de inscrições para 
seleção de BOLSISTA, acadêmico/a de graduação em Comunicação Social (Jornalismo, 
Publicidade e Propaganda, Relações Públicas ou Produção Editorial) para atuar junto ao 
CAPPA, para as atividades relacionadas à manutenção de suas redes sociais e criação de 
conteúdos.  
 
1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1.  As inscrições dos(as) interessados(as) serão realizadas somente por meio eletrônico, 
pelo e-mail cappa@ufsm.br, no período de 20 a 25 de março de 2024; 

1.2. No momento do envio do e-mail para candidatura deve constar: 
1.2.1 Assunto do e-mail: “Bolsa CAPPA”; 
1.2.2 Ficha de inscrição totalmente preenchida (ANEXO I); 
1.2.3 Currículo lattes ou vitae em formato pdf; 
1.2.4 Histórico escolar simplificado, emitido no Portal do Aluno. 

1.3. Será considerada válida apenas a inscrição dos(as) candidatos(as) que enviarem todos 
os documentos do item 1.2. 

1.4. A/O bolsista selecionado deve estar matriculado/a regularmente e não deve dispor de 
outras bolsas institucionais, exceto bolsa de permanência, como o Benefício 
Socioeconômico. 

 
2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1  A seleção será realizada conforme segue: 
2.1.1 Recebimento das inscrições, em cumprimento do exposto no item 1.2 e requisitos 

dispostos no item 3; 
2.1.2 Análise da documentação; 
2.1.3 Análise dos horários disponíveis para o desenvolvimento das atividades propostas; 
2.1.4 Entrevista individual realizada com os candidatos, na qual será avaliado se as 

competências e habilidades dos mesmos são compatíveis para a execução das atividades 
propostas, bem como as experiências em atividades relacionadas à temática de atuação. 

Observação: as entrevistas seguirão cronograma conforme item 5 deste edital, realizadas 
pelo Google Meet, com link a ser enviado a/ao candidata/o por e-mail e/ou WhatsApp. 

2.1.5 Divulgação do resultado final. 
 
3. DAS VAGAS E DA CARGA HORÁRIA 

 
Vagas 

 
Público-alvo 

01 

 
Estudante de Comunicação Social da UFSM (Jornalismo, Publicidade e 
Propaganda, Relações Públicas ou Produção Editorial); 
 



 
 
3.1 O/A bolsista deverá ter disponibilidade de 16 (dezesseis) horas semanais para desempenhar 
as atividades, com remuneração de R$ 400,00 mensais; 
3.2 As atividades do bolsista serão desenvolvidas de forma remota. 
3.3 O início das atividades será em 01/04/2024, podendo ser a bolsa suspensa ou cancelada em 
qualquer tempo. 
 
4. DOS REQUISITOS 
4.1. Ser aluno(a) de graduação presencial da UFSM, dos cursos de Comunicação Social 
(Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Relações Públicas ou Produção Editorial) com matrícula 
em situação regular;  
4.2. Não estar ligado(a) a outra bolsa, projeto ou convênio remunerado;  
4.3. Estar regularmente matriculado(a) em, no mínimo, 120 horas/aula;  
4.4. Ter obtido aprovação em 50% das disciplinas cursadas no semestre anterior;  
4.5. Não ter ultrapassado em mais de dois semestres o prazo de integralização curricular do 
Curso de origem;  
4.6. Ser organizado e ter iniciativa para produção de conteúdos digitais; 
4.7. Desejável experiência na criação de materiais digitais para redes sociais. 

 
 
5. DO CRONOGRAMA 

Atividade Período 

Inscrições De 20 a 25/03/2024 

Análise da documentação e pré-seleção 
dos candidatos 

26/03/2024 

Agendamento de entrevistas 26/03/2024 

Entrevistas 27/03/2024 

Resultado Final 27/03/2024 

Vigência 01/04/2024 a 31/07/2024* 
 
*Há possibilidade de renovação para o semestre seguinte. 

 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 O/a candidato/a selecionado/a deverá providenciar conta corrente, em seu nome, para 
fins de recebimento de bolsa mensal. 

6.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo CAPPA e CCNE. 
6.3 A qualquer tempo, a presente chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou 

em parte, seja por decisão unilateral do CCNE, seja por motivo de interesse público ou exigência 
legal, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

6.4 Outras informações podem ser obtidas pelo e-mail cappa@ufsm.br ou pelo 
telefone/whatsapp (55) 99974-1090. 

Santa Maria, 19 de março de 2024. 
 

 
 
 

Coordenador do CAPPA/UFSM 

Leonardo Kerber 



 
ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO EDITAL 06/2024 
 

NOME COMPLETO: 

CURSO: UNIDADE: 

SEMESTRE: N.º MATRÍCULA: 

RG: CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO: 
 

TELEFONE(S) PARA CONTATO (COM DDD):  

E-MAIL(S) PARA CONTATO: 

POSSUI BENEFÍCIO SOCIOECONÔMICO? (   ) SIM   (   ) NÃO 

TRABALHA FORA DA UFSM? (   ) SIM   (   ) NÃO 
SE SIM, ONDE? 

DADOS BANCÁRIOS:* 

BANCO: 

AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

*Observar: a) a conta deve ser do tipo Corrente (Conta Corrente); b) o titular da conta deve ser 
a/o candidata/o à bolsa, ou seja, a conta não pode ser de terceiros e c) a conta não pode ser 
conjunta. 

QUADRO DE HORÁRIOS 
(Escreva os horários disponíveis para a atividade de bolsista; 

deve somar 12h) 

TURNO Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

Manhã      

Tarde      

Noite      

 
 
Eu, candidato(a) à bolsa, declaro: 
1º) Ser estudante da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), em situação regular 
(matriculado); e 
2º) Não estar vinculado a outra bolsa, independente do órgão financiador.  
 

Data da inscrição: 
 

......./......./............ 

Assinatura do(a) candidato(a) (pode ser digitalizada): 
 
 
 

 
 
 


